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TERMO DE INSPEÇÃO RELATÓRIO Nº.: 82/2018 

OBJETO:  ATENDIMENTO SOLICITAÇÃO ESPAÇO CONTROLE INTERNO 012086-0299/18-0 

TCE/RS 

 Origem 

Órgão SANEP 

Setor/Dpto. Diretoria 

Contato/Função Alexandre Garcia Diretor-Presidente 

Documento/Data Ordem de auditoria 0060/2018 06/04/2018 a 13/06/2018 

 

 

 

Encaminhamento: 

Os procedimentos adotados em relação à solicitação nº 012086-0299/18-0 

através do espaço do controle interno estão relatados a seguir: 

1º Em 06/04/2018 foi efetuada denúncia referente ao servidor Olivan Saldanha 

Bastos conforme segue:  

- Á UCCI do Município: Com fulcro na Res. nº 936/2012 e no Of. Circ. DCF- 

Gab nº 04/2012 deste Tribunal, requisitamos documentos (s) e/ou informações, bem como 

manifestação conclusiva da UCCI acerca dos fatos abaixo relatados, para fins de avaliação 

preliminar, fiscalização de atos de agentes públicos e tratamento da manifestação cadastrada 

pelo Controle Social, nos termos do art. 74, § 2º, da CF e dos arts. 60 e 61 da Lei Orgânica 

deste Tribunal: “FUNCIONÁRIO JÁ APOSENTADO, DENUNCIADO AO MP POR 

FAZER HORA EXTRA NÃO TRABALHADA CONTINUA CONSTANTEMENTE 

CHEGANDO ANTES DOS DEMAIS SERVIDORES NO TURNO DA MANHÃ, 

PASSANDO O DEDO NO RELÓGIO PONTO E DIRECIONANDO-SE PARA LOCAIS 

NÃO DESTINADOS AO INTERESSE PÚBLICO E FAZENDO HORA EXTRA NÃO 

TRABALHADA. EXISTE UMA EQUIPE PARA TOPOGRAFIA E ELE SEQUER FAZ 

SAÍDA DE CAMPO COM ESTA (ATRIBUIÇÃO LEGAL DO SEU CARGO), SENDO 

QUE ELE É TOPÓGRAFO E NÃO EXERCE. NOME DO DENUNCIADO É OLIVAN 

SALDANHA BASTOS.” Observamos que a UCCI deverá verificar os fatos relatados pelo 
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Controle Social e encaminhar MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA acerca do assunto a esta 

Ouvidoria.  

2º Em 18/04/2018 foi enviado o memorando MEM/007906/2018 ao SANEP 

solicitando os seguintes documentos:  

- Atribuições do cargo de topógrafo;  

- Regimento interno do SANEP ou documento equivalente; 

- Atividades exercidas pelo servidor no setor de cadastro técnico; 

- Relatório de efetividade do servidor no período de 01/01/2017 até o momento  

(relatório de ponto eletrônico ou folha ponto); 

- Informação a respeito da carga horária e horário de expediente; 

- Documento que comprove a justificativa e/ou autorização para o servidor 

realizar horas extraordinárias no período de 01/01/2017 até o momento; 

- Relatório de atividades exercidas pelo servidor no período de 01/01/2017 até 

o momento. 

3º Em 07/05/2018, enviamos solicitação de prorrogação de prazo, em vista de 

estar realizando diversas atividades junto com o atendimento do espaço do controle interno e 

ainda pela quantidade de demandas que estão surgindo, solicito que me concedam um prazo 

maior, de no mínimo mais dois meses para que eu possa concluir com maior segurança a 

análise dos dados. Recentemente em janeiro o SANEP aprovou o regimento interno deles, 

vou estudar o mesmo para ter maiores subsídios nas análises. O curso que eu tinha me inscrito 

foi cancelado por não alcançar o número mínimo de inscritos. 

4º Em 07/05/2018 a Assessoria da Ouvidoria TCE/RS retornou com a 

informação a seguir:  

- À UCCI do Município: Concedemos novo prazo, improrrogável. Informamos, 

todavia, não ser possível concedermos a solicitada dilação de 02 meses, considerando a 

necessidade de respondermos ao Controle Social em tempo razoável, de acordo com a Lei. 

Alertamos que o desatendimento desta requisição no prazo concedido poderá configurar 

descumprimento do disposto no art. 7º da referida Res. nº 936/2012, no caput do art. 31 e no 

inc. IV do art. 74 da CF, e, por conseguinte, será considerado pelas Unidades Técnicas desta 

Corte de Contas, podendo, inclusive, acarretar a responsabilização solidária dos agentes 
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responsáveis por essa UCCI, conforme previsto no § 1º de sobredito art. 74 da CF. Em caso 

de dúvida, solicitamos que entre em contato pelo telefone 0800 541 9800. Atenciosamente, 

Ouvidoria do TCE-RS. 

5º Em 28/05/2018 anexamos parecer UCCI e documentos, conforme anexo A. 

6º Em 28/05/2018 a Assessoria da Ouvidoria TCE/RS retornou com a 

informação a seguir : 

- À UCCI do Município: Com fulcro na Res. nº 936/2012 e no Of. Circ. DCF- 

Gab nº 04/2012 deste Tribunal, REITERAMOS a requisição de informações e, 

principalmente, de MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DA UCCI acerca dos fatos relatados 

pelo Controle Social, para fins de avaliação preliminar, fiscalização de atos de agentes 

públicos e tratamento da manifestação cadastrada pelo Controle Social, nos termos do art. 74, 

§ 2º, da CF e dos arts. 60 e 61 da Lei Orgânica deste Tribunal. Como já observamos no 

encaminhamento inicial, a UCCI deverá verificar os fatos relatados pelo Controle Social e 

encaminhar MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA acerca do assunto a esta Ouvidoria. 

INFORMANDO-NOS EM ESPECIAL, SOBRE A JUSTIFICATIVA/AUTORIZAÇÃO 

PARA O SERVIDOR REALIZAR HORAS EXTRAORDINÁRIAS, PARA SE AUSENTAR 

DO SERVIÇO, BEM COMO DE QUE FORMA É CONTROLADO O SERVIÇO E AS 

HORAS REALIZADAS POR ESSE SERVIDOR, não sendo suficiente, por evidente, a 

simples declaração do Assessor Jurídico da SANEP de que “a realização das horas se dá 

conforme a necessidade de serviço”. Isso porque evidenciamos a realização de uma grande 

quantidade de horas extraordinárias, principalmente em 2018, as quais, por serem objeto da 

manifestação do Controle Social, DEVEM SER AUDITADAS PELA UCCI, de forma 

pormenorizada. Caso constate irregularidades(s) / ilegalidade(s) a partir de sobredita auditoria 

interna, a UCCI deverá, ainda, expedir as devidas recomendações necessárias à(s) 

autoridade(s) competente(s), mediante instrumento que, após o devido protocolo/recebimento, 

deverá ser igualmente encaminhado a esta Ouvidoria. Alertamos que o desatendimento desta 

requisição poderá configurar descumprimento do disposto no art 7º da referida Res. nº 

936/2012, no caput do art. 31 e no inc. IV do art. 74 da CF, e, por conseguinte, será 

considerado pelas Unidades Técnicas desta Corte de Contas, podendo, inclusive, acarretar a 

responsabilidade solidária dos agentes responsáveis por essa UCCI, conforme previsto no § 1º 
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de sobredito art. 74 da CF. Em caso de dúvida, solicitamos que entre em contato pelo telefone 

0800 541 9800.  

7º Em 04/06/2018 foi enviado o memorando MEM/011979/2018 ao SANEP 

conforme segue:  

Ao cumprimentá-lo cordialmente informamos que a Unidade Central de Controle 

Interno- UCCI, órgão de assessoramento do gabinete da Prefeita do Município de Pelotas, em 

cumprimento de suas atribuições legais, encaminha em anexo a solicitação nº 012086-

0299/18-0, efetuada através do site www.tce.rs.gov.br Espaço do Controle Interno, para o 

encaminhamento e providências do setor citado. 

Em relação ao servidor Olivan Saldanha Bastos, matrícula 40001227, informamos que 

após envio dos documentos referentes ao servidor em questão, recebemos nova solicitação de 

esclarecimentos do Tribunal de Contas do Estado, reiterando a solicitação de documentos 

comprobatórios que comprovem a justificativa e/ou autorização para o servidor realizar horas 

extraordinárias no período de 01/01/2017 até o momento, bem como para se ausentar do 

serviço; 

Relatório de atividades exercidas pelo servidor no período de 01/01/2017 até o 

momento.  

 Solicitamos seja encaminhada à UCCI manifestação até o dia 06/06/2018 , bem como 

documentos comprobatórios, a fim de possibilitar a análise e/ou remessa de dados ao 

TCE/RS. 

 8º Em 08/06/2018 foi solicitado prorrogação de prazo, conforme segue: 

- Enviamos memorando reiterando a solicitação de documentos, ainda não obtivemos 

retorno, em vista disso, solicitamos novo prazo. 

9º  Em 11/06/2018 a Assessoria da Ouvidoria TCE/RS retornou com a informação a 

seguir:  

- Negada a prorrogação de prazo. 

10º Em 12/06/2018 a Assessoria da Ouvidoria TCE/RS retornou com a informação a 

seguir:  

- Esta Solicitação de Informações foi resgatada e encaminhada ao TCE/RS, em face de 

decurso de prazo.  

http://www.tce.rs.gov.br/
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11º Em 13/06/2018 recebemos o retorno do SANEP referente ao memorando 

MEM/011979/2018, em vista de a documentação ter sido enviada após a data aprazada pelo 

TCE/RS, e a solicitação de prorrogação de prazo ter sido negada, não houve prosseguimento 

da análise da referida demanda. 

 

Encaminhamento: Enviar cópia aos gestores(SANEP); Arquivo. 

 

  

  

    

 

 

 

Pelotas, 13 de junho de 2018. 

 

 

_________________________      _____________________ 

Anelize Natale Munhoz Norma Gonçalves Xavier 
                           Auditora UCCI                                                     Coordenadora UCCI 
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